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Como se define?

 O relatório psicossocial visa construir conhecimento e 
orientação para a justiça, o adolescente, a família e o 
contexto técnico 

 A que se destina? Ao desenvolvimento do adolescente 

 Qual abrangência? Proteção, responsabilização, 
orientação, potencialização da oportunidade

 Qual oportunidade? O cometimento do ato infracional é 
uma oportunidade, um pedido de socorro, uma 
comunicação de que o adolescente não está tendo as 
condições para pleno desenvolvimento de suas 
potencialidades



Adolescência 

 Fase de transição

 Período de mudanças para o adolescente, para a família 
e para seu entorno sociocomunitário (pares, escola, 
família extensa, vizinhança)

 Fase de oscilação entre individualidade e pertencimento

 O relatório precisa reconhecer e respeitar esse 
paradigma 



Ato infracional 

 Necessário se faz distinguir a natureza do ato 
infracional: de natureza social ou de natureza sexual

 O relatório necessita assinalar essa diferença

 Porque existem diferenças nos sentidos do cometimento 
do ato infracional e nas organizações familiares  que 
levam a diferentes orientações 

 Diferenças presentes no Plano Individual de Atendimento 
(PIA ) – precisa ser personalizado frente às 
características do jovem e do ato infracional cometido



Avaliação do momento do 
adolescente 

 Avaliação deve conter observações e medidas dinâmicas 
e estáticas

 Instrumentos de observação preenchidos pelo técnico

 Instrumentos de expressão do jovem

 Prejuízos do achismo

 Acompanhamento responsável

 Encaminhamento encarnado



O Relatório em si

 Teor operacional na avaliação e orientação

 Dimensão compreensiva (explicativa) e sintética

 Avaliar risco de reincidência

 Considerar a história de vida do adolescente 

 Panorama dos riscos e da proteção (operacionais)

 Inserir o adolescente em uma perspectiva mais abrangente: 
saúde, assistência social, âmbito legal, os pares, aspecto 
socioeconômico, família

 Contemplar as contradições da situação porque traz clareza 
para as decisões

 Sugestão e planejamento das ações

 Proteção e Responsabilização



Enfim...

Aplicação da medida deve ser 
consequência das necessidades 
apontadas no relatório
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